
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JARAGUÁ DO SUL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Jaraguá do Sul, SC, convoca todos os trabalhadores nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá, Schroeder e Massaranduba que 
abrange a categoria dos trabalhadores nas indústrias: da construção civil (pedreiros, 
carpinteiros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos e trabalhadores em geral, de 
estradas, pontes e canais, montagens industriais e engenharia consultiva); de olaria; de 
cimento; cal e gesso; de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento; de cerâmica para 
construção; de mármore e granito; de pintura, decorações, estuques e ornatos; de serrarias; 
carpintarias; tanoarias; madeiras; compensados e laminados; aglomerados e chapas de fibras 
de madeira; de móveis de junco e vime e de vassouras; de cortinados e de estofos; de escovas 
e pincéis; de artefatos de cimento armado; oficiais eletricistas e trabalhadores nas indústrias de 
instalações elétricas; gás, hidráulicas e sanitárias; da construção de estradas, pavimentação, 
obras de terraplanagem em geral (barragens, aeroportos, canais e engenharia consultiva); 
tratorista (exceto os rurais); de refratários; de box, persianas e esquadrias de alumínio; de 
móveis estofados; de espumas e e colchões e; de artefatos de fibra, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA que se realizará no dia 31 de março de 2010 as 17 horas em primeira 
convocação, com 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um) dos convocados, e as 18 horas em 
segunda convocação com qualquer número de trabalhadores presentes,  nas dependências do 
Sindicato, sito a Rua Presidente Epitácio Pessoa, 345 - Centro - Jaraguá do Sul SC, para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  
 
1. Discussão e deliberação sobre a extensão da base territorial do Sindicato para a inclusão do 
município de Massaranduba; 
 
2. Extensão de representação da categoria profissional: da construção civil (pedreiros, 
carpinteiros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos e trabalhadores em geral, de 
estradas, pontes e canais, montagens industriais e engenharia consultiva); de olaria; de 
cimento; cal e gesso; de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento; de cerâmica para 
construção; de mármore e granito; de pintura, decorações, estuques e ornatos; de serrarias; 
carpintarias; tanoarias; madeiras; compensados e laminados; aglomerados e chapas de fibras 
de madeira; de móveis de junco e vime e de vassouras; de marceneiros; de móveis de madeira; 
de cortinados e de estofos; de escovas e pincéis; de artefatos de cimento armado; oficiais 
eletricistas e trabalhadores nas indústrias de instalações elétricas; gás, hidráulicas e sanitárias; 
da construção de estradas, pavimentação, obras de terraplanagem em geral (barragens, 
aeroportos, canais e engenharia consultiva); tratorista (exceto os rurais); de refratários; de box, 
persianas e esquadrias de alumínio; de móveis estofados; de espumas e colchões e; de 
artefatos de fibra;  
 
3. Alteração do Estatuto Social da Entidade; 
 
4. Assuntos Gerais. 
 

Jaraguá do Sul-SC, 10 de março de 2010. 
 

HELENICE VIEIRA DOS SANTOS 
Presidente do Sindicato 

 


